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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO
ESTADO DE MINAS GERAIS

NOVO TEMPO, NOVAS IDEIAS!

INDICAÇÃO Nº 1339/2025
Excelentíssimo Senhor

Rafael Vieira Faria
Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo-MG

Senhor Presidente,
Indica ao Poder Executivo, a instalação de semáforo inteligente, substituindo os equipamentos existentes por equipamentos mais tecnológicos e eficientes, consoante a justificativa em anexo.
JUSTIFICATIVA
Semáforo é um dispositivo de controle de tráfego que utiliza sinais luminosos para regular a passagem de veículos e pedestres em cruzamentos e outros pontos de conflito, por meio de um sistema de sinalização luminosa que visa organizar o fluxo, evitando acidentes e congestionamentos.

Trata-se de um dispositivo comum na dinâmica do trânsito, inventado em 1866 pelo inglês John Peake Knight e, contava com duas luzes nas cores vermelha e verde, com braços movidos por policiais. O primeiro foi instalado em frente ao Parlamento britânico, onde fica o relógio Big Ben, com o objetivo de regular o tráfego de cavalos, que naquela época, embora 100% biológico, matou 1.100 (um mil e cem) pessoas e feriu outras 1.300 (um mil e trezentas).

Tratava-se de um semáforo ferroviário modificado, que havia sido inventado bem antes de haver faróis ou sinaleiras nas ruas, para orientar as locomotivas a vapor. O equipamento operou por apenas um ano, visto que aparelho usava lâmpadas de gás e explodiu, ferindo os guardas de trânsito que o operavam. Isso fez com que os sinais só voltassem a operar por volta dos anos 1920, com a popularização dos carros nos Estados Unidos.

Novas tecnologias surgiram ao longo do tempo e hoje chegamos a era das inteligências artificias que estão mais presentes a cada dia da vida cotidiana, facilitando a vida das pessoas. Não seria diferente com o trânsito que a cada dia fica mais caótico e demandando das nossas autoridades, expertise, criatividade e inteligência, seja ela humana, artificial.

Nessa vereda surge a oportunidade de utilizar semáforos inteligentes. Mas o que são e como funcionam?

 O semáforo tradicional opera por ciclos pré-programados, enquanto o semáforo inteligente funciona em modo Headway (adaptativo local). Este último possui um sistema de controle para veículos que se integra ao semáforo tradicional por meio de sensores, ajustando o fluxo em tempo real e de forma independente. Coletando dados continuamente, ele adapta os sinais conforme o volume de tráfego e o tempo necessário, melhorando a fluidez do trânsito e permitindo uma atuação eficiente em situações atípicas, a exemplo de acidentes, ajustando as luzes de acordo com as condições do tráfego, reduzindo o tempo no trânsito e reclamações dos condutores.
Além da economia de tempo, o semáforo inteligente reduz o consumo de combustível e, consequentemente, reduz a emissão gases poluidores que são resultado da queima de combustíveis.

Ademais, os novos semáforos são fabricados com cabos de alumínio, em vez de cobre, reduzindo a atratividade para furtos de cabos. Por fim, a central de monitoramento notifica em tempo real, se um semáforo parar de funcionar, otimizando as manutenções.
É válido destacar que a instalação e a operação desse sistema geram um custo que deve ser levado em consideração pelo Poder Executivo e, para melhor identificação dos custos, é preciso realizar um estudo de impacto financeiro.
É importante ressaltar que, embora os custos de instalação, operação e manutenção possam ser elevados, os benefícios sociais, ambientais e de mobilidade urbana advindos da implementação do sistema são igualmente significativos, superando os ônus financeiros, trazendo ganhos concretos para a coletividade.

Posto isso, venho, no uso de minhas atribuições, apresentar indicação, sugerindo ao Poder Executivo a instalação de semáforo inteligente, substituindo os equipamentos existentes por equipamentos mais tecnológicos e eficientes, proporcionando mais qualidade de tráfego e segurança viária.
Sala das Sessões, 01 de setembro de 2025.
Rafael Vieira Faria – Rafa                        
Vereador
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